
Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA NORMATIVA Nº 838, DE 20 DE JULHO DE 2022

Altera a estrutura organizacional e o
Regimento  Interno  do  Ministério
Público  do  Distrito  Federal  e  Ter-
ritórios.

A  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  DISTRITO  FEDERAL  E

TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de

20 de maio de 1993, e da competência que lhe confere o § 1º do art.22 da Lei nº 13.316,

de 20 de julho de 2016,

CONSIDERANDO a necessidade de alterar do Anexo I da Portaria Normativa

PGJ nº 500, de 23 de agosto de 2017, que define a estrutura organizacional do Ministério

Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 24, de 18 de julho de 2022, da Chefia

de  Gabinete  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  registrado  sob  o  Tabularium nº

08191.107439/2022-98 que solicita a alteração na estrutura administrativa com a troca de

uma  FC-3  dos  Núcleos  de  Direitos  Humanos  por  uma  CC-1  do  Núcleo  de  Apoio

Operacional,

RESOLVE:

Publicação: SSA
Origem: Secplan
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Art. 1º Alterar o Anexo I da Portaria Normativa PGJ nº 500, de 23 de agosto

de 2017, nos termos do quadro anexo. 

Art. 2º Alterar o anexo da Portaria Normativa PGJ nº 804, de 11 de março

de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ……………………………………………………
Procuradoria-Geral de Justiça
……………………………………………………
Núcleos de Direitos Humanos – NDH

Secretaria Administrativa

Assessoria de Análise Processual

Setor  de  Suporte  às  Atividades  do  Núcleo  de  Enfrentamento  à

Violência e à Exploração Sexual contra a Criança e o Adolescente

Setor  de  Suporte  às  Atividades  do  Núcleo  de  Enfrentamento  à

Discriminação

Seção de Suporte às Atividades do Núcleo de Gênero

Ouvidoria ” (NR)

……………………………………………………

“Art.  115.  Aos  Setores  de  Suporte  às  Atividades  do  Núcleo  de
Enfrentamento à Violência e à Exploração Sexual contra a Criança e o
Adolescente – NEVESCA, e do Núcleo de Enfrentamento à Discriminação
– NED compete: 
I  – realizar o recebimento, classificação, registro, análise, distribuição e
acompanhamento  dos  feitos  internos,  externos,  notícias  de  fato  e
documentos,  mantendo  os  sistemas  de  informação  atualizados
garantindo a qualidade e uniformidade dos dados;
II  –  editar  pareceres  e  documentos  da  Unidade  administrativa,
mantendo  o  arquivo  dos  trabalhos  produzidos  e  dos  documentos
expedidos e recebidos, zelando pelo sigilo das informações, documentos
e atos que tramitam no âmbito da Unidade administrativa;
III – prestar informações sobre a localização e a tramitação de processos
e documentos;
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IV  –  expedir  notificações  e  promover  outras  diligências  demandadas
pelos Promotores de Justiça;
V – realizar pesquisas de informações para subsidiar os Promotores de
Justiça nos seus autos de análise;
VI  –  auxiliar e assessorar os Promotores de Justiça nos procedimentos
administrativos e processos em trâmite no respectivo núcleo, bem como
realizar visitas a instituições;
VII  –  prestar atendimento ao cidadão nas suas dúvidas e reclamações,
tomando a termo as declarações apresentadas, realizando a análise dos
fatos e os encaminhamentos necessários;
VIII – elaborar, implementar e acompanhar projetos relativos à temática
do respectivo Núcleo; 
IX – desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas atinentes
às atribuições da unidade.” (NR)

“Art.  115-A.  À Seção de Suporte  às  Atividades  do Núcleo de Gênero
compete: 
I  –  realizar,  orientar  e  avaliar  as  ações  referentes  ao  recebimento,
classificação e registro das notícias de fatos, feitos internos e externos;
II  –  manter  o  arquivo  dos  trabalhos  produzidos  e  dos  documentos
expedidos e recebidos, zelando pelo sigilo das informações, documentos
e atos que tramitam no âmbito da Unidade administrativa;
III – prestar informações sobre a localização e a tramitação de processos
e documentos;
IV  –  expedir  notificações  e  promover  outras  diligências  demandadas
pelos Promotores de Justiça, assim como visitas técnicas a instituições;
V – realizar pesquisas de informações para subsidiar os Promotores de
Justiça nos seus autos de análise e na elaboração de pareceres técnicos;
VI  –  prestar atendimento ao cidadão nas suas dúvidas e reclamações,
tomando a termo as declarações apresentadas, realizando a análise dos
fatos e os encaminhamentos necessários;
VII – elaborar, implementar e acompanhar projetos relativos à temática
do respectivo Núcleo; 
VIII  –  assessorar a  Unidade na coleta de informações e elaborações de
relatórios  que  permitam  a  definição  e  a  tomada  de  decisão  nas
atribuições de sua competência;
IX  –  assessorar a chefia imediata nas ações técnico e administrativas e
nas matérias de sua especialidade; 
X – desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas atinentes
às atribuições da unidade.” (NR)
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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ANEXO DA PORTARIA NORMATIVA Nº 838, DE 20 DE JULHO DE 2022

 SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA

PGJ
PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA

PGJ

ASSESSORIAS ESPECIAIS DA 
PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA

APGJ
ASSESSORIAS ESPECIAIS DA 
PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA

APGJ

Assessor Chefe Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça CC-05

Assessor Chefe Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça CC-05

Assessor Especial de Perícia 
Criminal CC-04

Assessor Especial de Perícia 
Criminal CC-04

Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça II CC-04

Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça II CC-04

Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça II CC-04

Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça II CC-04

Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça II CC-04

Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça II CC-04

Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça II CC-04

Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral de Justiça II CC-04

Assessor Especial de 
Planejamento Estratégico CC-02

Assessor Especial de 
Planejamento Estratégico CC-02

Assessor Especial de Modelagem
da Informação da Construção CC-02

Assessor Especial de Modelagem
da Informação da Construção CC-02

Assessor Administrativo I CC-02 Assessor Administrativo I CC-02

Assessor Administrativo I CC-02 Assessor Administrativo I CC-02

Assessor Administrativo I CC-02 Assessor Administrativo I CC-02

Assessor Administrativo I CC-02 Assessor Administrativo I CC-02

Assessor de Apoio Técnico II CC-02 Assessor de Apoio Técnico II CC-02

Assessor Chefe de Apoio 
Operacional CC-01

Assessor Chefe de Apoio 
Operacional CC-01

Assessor de Apoio Operacional CC-01 Assessor de Apoio Operacional CC-01

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01
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 SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01

Assessor de Apoio Técnico CC-01 Assessor de Apoio Técnico CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assistente Técnico II FC-03 Assistente Técnico II FC-03

Assistente Técnico II FC-03 Assistente Técnico II FC-03

Assistente Técnico II FC-03 Assistente Técnico II FC-03

Assistente Técnico II FC-03 Assistente Técnico II FC-03

Assistente Técnico II FC-03 Assistente Técnico II FC-03

Assistente Técnico II FC-03 Assistente Técnico II FC-03

Assistente Técnico II FC-03 Assistente Técnico II FC-03

Assistente Técnico II FC-03 Assistente Técnico II FC-03

-- -- Assistente Técnico II FC-03

Assistente Policial FC-03 Assistente Policial FC-03

Assistente Policial FC-03 Assistente Policial FC-03

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Técnico I FC-02 Assistente Técnico I FC-02

Assistente Jurídico I FC-02 Assistente Jurídico I FC-02

Assistente de Segurança Pessoal FC-02 Assistente de Segurança Pessoal FC-02
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 SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

I - PGJ I - PGJ

Auxiliar Técnico FC-01 Auxiliar Técnico FC-01

Auxiliar Técnico FC-01 Auxiliar Técnico FC-01

Auxiliar Técnico FC-01 Auxiliar Técnico FC-01

Auxiliar Técnico FC-01 Auxiliar Técnico FC-01

CHEFIA DE GABINETE DA 
PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA

CGAB
CHEFIA DE GABINETE DA 
PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA

CGAB

NÚCLEO DE APOIO OPERACIO-
NAL

NAP
NÚCLEO DE APOIO OPERACIO-
NAL

NAP

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01
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 SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 Assessor Jurídico I CC-01

Assessor Jurídico I CC-01 -- --

Assistente Jurídico II FC-03 Assistente Jurídico II FC-03
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 SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

Auxiliar Técnico FC-01 Auxiliar Técnico FC-01

NÚCLEOS DE DIREITOS HU-
MANOS

NDH
NÚCLEOS DE DIREITOS HU-
MANOS

NDH

SETOR DE SUPORTE ÀS ATIVIDA-
DES DO NÚCLEO DE GÊNERO

NG
SEÇÃO DE SUPORTE ÀS ATIVIDA-
DES DO NÚCLEO DE GÊNERO

NG

Chefe de Setor FC-03 -- --

-- -- Chefe de Seção CC-01
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